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ATA Nº 5/2023 - SE-ASSESSORIA

Audiência Pública nº 04/2023
 

Ata

 

Às 14 horas do dia 16 de outubro de 2023, quarta-feira, considerando a implantação do regime de
teletrabalho, o Coordenador e Conselheiro Relator Paulo Roberto Petersen dá início a presente Audiência
Pública on-line, que tem por objetivo instruir o processo n ° 000516-39.00/23-0 que trata de Recomposição
de equilíbrio econômico-financeiro da Concessionária Rota de Santa Maria S.A., em razão de aumento
extraordinário nos preços dos insumos. A lista dos participantes on - line será anexada a presente ata.  O
Conselheiro Paulo Roberto Petersen apresenta o regulamento da Audiência cumprindo assim a metodologia e o
regulamento. Abre-se espaço de 15 minutos para o Ouvidor da AGERGS, Eduardo Mesquita para a
apresentação do trabalho de Atuação da Ouvidoria na AGERGS na regulação dos serviços públicos
concedidos-Audiência Pública Nº04/2023 com o objetivo de instruir o processo. Esta apresentação será
anexada na ata. O Ouvidor registra ainda os canais de atendimento da Casa: fone 0800 727 0167 – energia; fone
0800 979 0066 – demais áreas e canais de atendimento direto no site https://agergs. rs.gov.br/fale-conosco. A
seguir abre-se espaço de 15 minutos para a apresentação do parecer técnico da AGERGS; com a palavra o
Diretor de Tarifas-Carlos Mussi registra que será apresentado um resumo do material que foi feito pela área
técnica com todos os pontos reavaliados, item a item, tanto da audiência pública quanto da consulta
pública. De imediato passa a palavra a Técnica Kalila Luize Balen Winkler para a apresentação da minuta
Referente à solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em virtude do agravamento da
COVID-19 em 2021 e da eclosão da Guerra entre Rússia e Ucrânia em 2022. Está apresentação será anexada a
presente ata. Após a apresentação, abre-se espaço para manifestações do Poder Concedentes, Secretaria
de Transporte ou Secretaria de Parcerias, porém sem nenhum inscrito para manifestações. A Conselheira-
Presidente Luciana Luso de Carvalho cumprimenta a todos os participantes on-line desejando a todos uma
ótima audiência pública. A seguir abre-se espaço para manifestações da Concessionária: com a palavra o
Representante da empresa Rota Santa Maria-Floriano Marques Neto faz uma apresentação e o material será
anexada a presente ata. Espaço de 15 minutos para manifestação de órgãos de usuários. Com a palavra o Sr.
André Ricardo Colpo Marchesan-Representante do Centro de Apoio Operacional do Consumidor – CAO-
CONSUMIDOR-MPRS: registra que para não se sobrepor aos usuários mais próximos, cede o seu tempo para uma
distribuição mais justa para que todos possam se manifestar. O Conselheiro Relator agradece ao representante,
registrando que volta a chamar o Representante no decorrer da audiência. Com a palavra o Sr.Gerri Machado
representante da Associação Brasileira dos Usuários de Rodovias – ABUR: registra que é usuário frequente
da RS- 287, que a Associação foi criada há seis anos e em função da pandemia se mudou para Santa Maria, logo é
usuário frequente e conhece bem a realidade da rodovia. Refere que a preocupação, enquanto representante dos
usuários é primeiramente que se tenha uma rodovia em condições de circulação; registra que os usuários não eram
favoráveis a concessão de pedágio, mas essa parte foi superada, a partir daí se passou a pagar um pedágio. Esse
pagamento de pedágio dá a visão de que é preciso ter uma Rodovia, conforme o contrato determina que é uma
rodovia duplicada, sem buracos, com segurança para evitar principalmente a perda de vidas que é um dos
principais objetos de luta como Entidade. Em relação à questão do reequilíbrio, informa que a Entidade avalia não
somente da RS-287, mas também das outras concessões nacionais, sabe-se que o pedido de aumento de
equilíbrio já vem em função das perdas das Empresas Concessionárias, em função do aumento muito grande dos
insumos, não somente nesta área, mas em todas as áreas como alimentação e outros tipos de serviços; ressalta
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que fatores como covid, a guerra da Ucrânia impactaram significativamente também nos preços do Brasil e na área
de construção de rodovias especialmente o asfalto e o concreto tiveram momentos de preços altos; registra que
vários setores do Brasil já discutem essa questão de reequilíbrio econômico em função desses fatores econômicos
e o Rio Grande do Sul também passa por essa discussão. Dito isto, refere que de fato se faz necessário o
reequilíbrio para que se tenham as obras no prazo correto, no tempo certo, tendo em vista que já se está pagando
o pedágio, o que não é pouco. Registra que são 05 praças de pedágios na rodovia e a questão do equilíbrio, se ela
não impactar muito na tarifa ou se ela for assumida pelo Governo e diluída no prazo do contrato, acredita que esse
equilíbrio pode e deve ser aceito na visão dos usuários. Porém, refere sobre a necessidade de aprofundar o estudo,
pois já sem têm um posicionamento contrário, por parte da área técnica de tarifa. Por outro lado a Concessionária
afirma que, se não tiver o requerido equilíbrio ela terá dificuldades em executar o que está previsto no contrato, logo
isso preocupa a todos. No seu entendimento acha necessário que se ache um meio termo na questão e sugere um
novo estudo focado na RS-287, a fim de evitar estes transtornos, pois sempre o usuário sai perdendo nessa
questão sobre pagar pedágios. Destaca ainda, a importância da rodovia para que se possa construir algo que seja
de benefício para todos, que se tenham as obras à disposição dos cidadãos, para uma melhora logística, mas
principalmente e o mais importante que é a redução de mortes nesse trecho que é a luta da Entidade. Com a
palavra, Sr. Lucas Rubinger representante do Movimento Duplica-287 pondera sobre os seguintes pontos:
primeiramente faz um resumo histórico sobre a rodovia, lá em 2008 destacando a importância da rodovia para o
escoamento logístico da região. Sobre o reequilíbrio financeiro também faz um resumo sobre Governos passados.
Sobre a matéria destaca primeiramente dados sobre a empresa Rota Santa Maria que assumiu em torno de 70, 80
km durante o seu processo de concessão, nesse processo se tem a promessa de investimentos, segundo os
estudos apresentados na época de em torno de 2,7 bilhões de reais com uma tarifa abaixo daquilo que já se foi
proposto lá atrás, na época da Santa Cruz, abaixo de R$ 7,00. Refere que anteriormente eram 2 praças de pedágio
e hoje são 5, porém, são mais quilômetros se for comparado antigamente para ir a Santa Cruz. Ressalta a
importância de se saber esses dados porque demonstra um equilíbrio também aos usuários e as suas respectivas
regiões, quem anda mais paga mais, quem anda menos paga menos. Dito isto, registra que a Empresa Rota de
Santa Maria, nesses 2 anos de operação, já fez muito mais pela RS-287 do que os 8 anos de EGR. Ou seja, se
houve aumento de insumos, reforçando aquilo que já foi dito anteriormente, se isso pode ser estendido aí no
período de concessão ou absorvido na tarifa ou até mesmo com algum subsídio do poder público, em sua opinião
deve ser feito, porque esse pleito, que ocorre desde 2008, desde o tempo da Santa Cruz Novos Rumos, não pode
ser mais uma promessa ou um sonho, sendo que isso já está trazendo desenvolvimento, empregos, rendas e,
acima de tudo, mais segurança para todas as pessoas que circulam na rodovia. Registra que assim como ele,
muitas pessoas não estão mais sozinhas na rodovia, sempre tem o socorro e o atendimento, centenas de pessoas
participam do Movimento Duplica a RS-287 e em sua opinião não se pode dar um passo para trás agora, nesse
momento, em função de alguns centavos a mais na tarifa. Pondera que esse reequilíbrio deve ser buscado.
Agradece a oportunidade de manifestação. Com a palavra o representante do Ministério Público e
Coordenador do Centro de Apoio ao Consumidor- André Ricardo Colpo Marchezan faz as seguintes
ponderações: primeiramente que lhe cabe na condição de Coordenador do Centro de Apoio ao Consumidor pelo
menos fazer uma defesa em nome dos consumidores; acredita que no mínimo é necessário um contraponto,
porque está havendo mais a defesa do aumento da tarifa e em sua opinião considera particularmente excessiva.
Relata que utilizou a rodovia em ida e volta para Santa Maria e considera o valor excessivo; cita também o parecer
invocado pelo representante, item 73 que menciona que não é necessário o reequilíbrio impositivo, primeiro, porque
é possível que algum contrato tenha estabelecido uma alocação de riscos diferente. Destaca a abordagem da
Equipe Técnica da AGERGS, abordagem econômica e ninguém nega que a pandemia e a guerra da Ucrânia são
eventos extraordinários, mas nem todos os eventos extraordinários interferem do mesmo modo, em todos os tipos
de contrato no mundo. Registra que se caso fosse assim, se teria um desequilíbrio, uma situação absolutamente
caótica. Refere à necessidade de que os eventos extraordinários sejam especificamente demonstrados. Como
usuário e Operador do Direito não visualizou essa demonstração viu sim uma abordagem bastante competente das
questões contratuais, dos contratos de concessão, mas não viu uma abordagem econômica e evidentemente, todos
desejam uma segurança, uma capacidade de investimento do Estado, mas, além disso, se deseja uma modicidade
tarifária mínima e até o momento no seu entendimento, isso não foi atingido. Dito isto, registra em nome dos
usuários e também como usuário, que a abordagem técnica foi a mais correta, a mais oportuna e se tratando do
Direito, refere que o Direito é prova e a prova demonstrada é a competente análise da AGERGS. Com a palavra o
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representante da Câmara Brasileira de Logística e Infraestrutura - Paulo Menzel registra que não irá entrar no
mérito de defesa ou contraponto ou de quanto é o reajuste ou algo assim, apenas deseja citar que se tevê dois
eventos mundiais, que sim interferiram nos negócios, principalmente das Concessionárias de Rodovias e se isso
será revisado o valor e o quanto foi este impacto, em sua opinião isso é para um próximo momento; pondera que o
setor já está sendo analisado, não só as rodovias, como de aeroportos e outros; dito isto, reafirma que essa é a
posição da Câmara Brasileira de Logística e Infraestrutura e o mesmo deve ser reconhecido; agradece a
oportunidade de manifestação. Com a palavra o Engenheiro Ricardo Portela, Vice-Presidente da FIERGS:
realiza as suas manifestações de acordo com o documento SEI n°0406765, protocolado no dia 18 de outubro e ele
está contido no processo da audiência pública. O próximo a se manifestar é o Sr. Marco Aurélio Barcelos
representante da ABCR-Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias: a manifestação é baseada
no documento Sei n°0406767 e o mesmo está contido no processo SEI. Com a palavra o Presidente do
Sindicato da Indústria da Construção de Estradas, Pavimentações e Obras de Terraplanagem em geral no
Estado do Rio Grande do Sul-SICEPOT–RS- Rafael Sacchi e também Vice-Presidente da Câmara Brasileira
da Indústria da Construção: registra que o setor da construção seguramente, de entre todos os setores da
economia, foi o mais afetado e também foi aquele que teve preços fixos e tabelados dados pelo Governo. Refere
que a Concessionária também formou preço através de um CAPEX, que teve como referência uma tabela de
preços do DNIT e foi o que compôs os serviços básicos, que formarão os investimentos na concessão; com isso se
teve oscilações de preço da ordem de até 150% em 4 meses; ressalta que se está falando de todos os tipos de
insumos como aço, PVC, combustível e a guerra da Ucrânia, e antes a pandemia, também elevaram de
sobremaneira, os preços dos combustíveis, do aço, do concreto, do cimento, tubos de diversas espécies entre
outros insumos básicos para a construção. Registra que o processo de implantação de uma duplicação, de uma
nova rodovia paralela à rodovia existente, impacta imensamente no caixa da empresa, pois possui um custo
gigantesco. E se colocando no lugar da Concessionária, se esses custos, forem elevados, de sobremaneira, sem
qualquer tipo de previsibilidade ele se tornará inviável, numa equação econômica financeira, aonde o
empreendimento não irá pra frente. Falando como empresário do ramo, registra que o objetivo da Concessionária é
cumprir o objeto, mas tendo algum tipo de resultado, ela não poderá tirar dinheiro do bolso, e ai se fala em uma
quantia de milhões, a Concessionária não pode tirar dinheiro do bolso para prover uma duplicação. Refere que já
chegou a ter 59 contratos com prejuízos, porque não lhe foi concedido um reequilíbrio, uma vez que não foi
concedido um reequilíbrio para Concessionária, é assim a situação. Então, a situação é muito delicada. Em resumo,
o que se busca é estabelecer uma nova linha de equilíbrio econômico-financeiro, se entende a necessidade e ela
deve ser estudada; refere que se falou em mexer ou na tarifa ou no prazo, e o mesmo deve ser analisado o
desequilíbrio com o tempo para que se possa contar com parceiros que tenham interesse na duplicação o mais
rápido possível, tendo em vista a necessidade de se contratar mão de obra local, de trazer equipamentos,
máquinas e de ter parceiros empreiteiros para realizar a duplicação. Dito isto, o representante registra que o
SICEPOT–RS está de acordo com este apoio e se coloca à disposição para auxiliar na verificação dos cálculos e,
em tudo o que for devido e de direito com relação a este reequilíbrio econômico-financeiro. Com a palavra o
representante da Associação Comercial e Industrial de Sta. Cruz do Sul (ACI) - Cesar Antônio Cechinato:
primeiramente faz uma referência aos que se manifestaram anteriormente, afirmando que não resta dúvida de que,
tanto a pandemia, quanto à guerra da Ucrânia se trata de eventos de força maior; informa que participou na B1 em
São Paulo e todos ficaram felizes quando saiu o resultado do acirrado leilão e a tarifa de pedágio ficou em R$3,36;
ficaram felizes também por ser um grande grupo, bem estruturado, dando a certeza de que esse contrato de
concessão seria honrado e se teria estrada de qualidade, estrada salvando vidas e estrada duplicada, tendo em
vista que o Rio Grande do Sul é o Estado com a menor quilometragem de estradas duplicadas. Refere que a
empresa Rota de Santa Maria-Concessionária Sacyr está empregando na região 350 funcionários próprios, fora os
terceirizados; sobre os reajustes do cimento, do aço e do concreto registra que o setor metal mecânico ainda não
se recuperou da violenta majoração dos preços do aço. Frente a esses desafios e acredita que não se mensurou
estes fatos, gravidade da pandemia, uma guerra se desenrolando e talvez outra no Oriente Médio, acha que a
AGERGS deve procurar uma solução, porém acha muito difícil o subsídio e talvez se tenha que achar uma solução
através da tarifa, o que ninguém gostaria, porque seria oneroso para os usuários. Refere que é gratificante ter a
tarifa mais baixa praticada no Estado, porém o que preocupa é a manutenção desses mais de 350 empregos na
operadora, mas principalmente os fornecedores da empresa rota de Santa Maria. Com a palavra o Deputado
Estadual EDIVILSON MEURER BRUM: registra que na esteira do que foi dito o representante da Associação
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Comercial e Industrial de Sta. Cruz do Sul (ACI) - Cesar Antônio Cechinato, o interesse é que haja manutenção hoje
e no futuro, após a duplicação; sugere que se tenha recurso financeiro para manter a estrada em qualidade,
duplicada. Sabe-se que a questão é fortuita e, tanto a pandemia quanto a Guerra oneram muito, especialmente a
questão do ferro, do aço, materiais de Construção e afins; dito isto informa que a sua opinião é de acolher a do
reequilíbrio, para que a empresa possa ter recursos financeiros e assim manter a estrada e continuar realizando o
trabalho. Com a palavra o representante do 2º Batalhão Rodoviário da Brigada Militar- Companhia
Rodoviária de Santa Cruz do Sul - Silvio Erasmo Souza da Silva: informa que as suas considerações são em
relação à segurança no trânsito, como agente de fiscalização responsável pela via RS-287; o objetivo do Comando
Rodoviário da Brigada Militar é salvar vidas ,logo a manifestação é pela permanência e pela manutenção do
trabalho desenvolvido pela empresa Rota de Santa Maria para que se consiga reduzir o número de sinistros com
mortes; além da fiscalização todos os esforços dos policiais que atuam na 287 se dá em razão de um trabalho em
conjunto com a Empresa, pois todas as solicitações são atendidas e por essa razão, clama pela continuidade do
trabalho realizado pela Rota de Santa Maria Muito; agradece a oportunidade de manifestação. Com a palavra o
representante da Una Partners - Renato de Souza Rosa: cumprimenta a todos pela iniciativa do debate;
como economista, chefe e atuante no setor de infraestrutura ressalta que se tem discutido já alguns anos os efeitos
da pandemia; sua manifestação é na linha das contribuições dos colegas que falaram anteriormente de que, está
claro que a pandemia e a guerra da Ucrânia são eventos de força maior e pelo contrato de concessão devem ser
alvo de reequilíbrio econômico financeiro; é notório os impactos que estes eventos trouxeram para essa dinâmica
de preços. Registra que a pandemia, por ser um evento tão complexo, as suas repercussões ao longo da economia
também ocorreram de formas distintas no tempo, os impactos foram nos preços dos insumos e destaca
principalmente o asfalto e derivados de petróleo e os insumos básicos para pavimentação; ao longo de 2021,
sobretudo no segundo semestre de 2021, os efeitos da pandemia ocorreram de forma defasada ao longo do tempo,
por se tratar justamente de um evento tão múltiplo; refere que a guerra da Ucrânia, seria outro exemplo clássico de
evento de força maior, que resultou novo impacto inflacionário sobre o preço dos insumos, e aí destaca o petróleo
em todo o mercado internacional. Toda essa repercussão e esses aumentos de preço estão sobre as
Concessionárias; reforça que este dois eventos globais não se resume na análise desse contrato, mas impactaram
o mundo de forma muito relevante; refere que muitas Concessionárias sofreram esses impactos e estão em
andamento de pedidos de reequilíbrio econômico financeiro. E o que se tem visto ao longo do caminho é: primeiro o
reconhecimento dos eventos como eventos de força maior, caso fortuito e de impacto específico nas
Concessionárias; o dimensionamento individual é caso a caso, e cabe análise específica, sobretudo pela curva de
investimentos de cada Concessionária e qual foi o impacto específico; por essa razão é importante reconhecer o
mérito desses eventos; no contrato específico da concessão da Empresa Rota de Santa Maria a sua contribuição é
reconhecer o evento de desequilíbrio, reconhecer o mérito e estabelecer uma metodologia plausível para o seu
dimensionamento. Com a palavra o representante da empresa Limit. Locações e Empreendimentos Ltda. e
Platanos Participações Ltda. Jorge Egídio Boettcher: registra que o seu interesse no assunto se dá pelo local
de onde está falando, da sede da sua empresa, nas margens do trecho urbano da BR-471 em Santa Cruz do Sul,
acerca de 1 km do entroncamento com a RS-287. Registra que, há muito tempo, tudo que acontece com essas
duas estradas interessa bastante para a empresa, pois administra duas empresas familiares que são
incorporadoras, que tem objetivo de criar ao longo de décadas, imóveis próprios para fins de locação e geração de
renda; faz um resumo dos seus negócios para um melhor entendimento e sobre o debate, sobre o direito ao
reequilíbrio, refere que ele não pode ser visto como ganância, pelo contrário, o reequilíbrio é um pedido de socorro;
em termos financeiros é uma tentativa de voltar a buscar e entregar a taxa interna de retorno que foi prometida lá
atrás, quando o projeto foi feito; em sua opinião é uma necessidade de sanidade financeira num contrato de 10
anos ou de 30 anos. É preciso que a contraparte entenda que os eventos quebradores de média aconteceram e,
por fim, registra que é uma defesa do direito ao reequilíbrio. Com a palavra o representante Mauricio Boudakian
Moyses da empresa Moyses & Pires Sociedade de Advogados: registra que é um estudioso do setor de
concessões e ao ser convidado a participar da audiência conclui que o que se têm no evento é a oportunidade de
resolver alguns problemas que historicamente ocorrem em concessões de rodovias; destaca que o modelo que o
Brasil escolheu de regulação, é o modelo que a agência fiscaliza e, é o modelo que vai pelo chamado Price-Cap, se
define a tarifa e a agência não olha o custo, pois ela não faz a regulação discricionária; refere que esse modelo
adotado é muito difícil de fiscalizar o seu custo, linha a linha, pois quando se adota esse modelo, o contrato tem que
dar uma garantia de que, em um evento imprevisível, onde as consequências são imprevisíveis, o Concessionário
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tem a garantia de que ele terá o equilíbrio financeiro e econômico da sua concessão, porque ele não pode mudar o
preço, tendo em vista que ele está preso ao preço da proposta. Registra que, é diferente de quando se vai ao
supermercado e as empresas fabricantes, elas mudam o tamanho do produto e mantém o preço, nesse setor não
tem nenhuma solução, aqui o Concessionário não tem o que fazer, pois ele não pode postergar o investimento, ele
não pode aumentar a tarifa se não houver o reconhecimento da agência reguladora, logo ele está preso ao preço. É
importante que neste tipo de contrato que a Agência realmente avalie o fato, esse fato é um fato inédito, no gráfico
apresentado pela Diretoria de Tarifas se apresenta duas curvas que são bem acentuadas, o ângulo é bem
acentuado, pois mostra que é um evento extraordinário e que, agora pós-pandemia os preços dispararam. Acredita-
se que é a maior curva que existe naquele gráfico. Existe também um gráfico que foi citado, que é o de 2009 que
demonstra a quebra do Banco Lima Brothers nos Estados Unidos, que desencadeou uma crise econômica
internacional e, naquela época a ANTT, por exemplo, não reconheceu o reequilíbrio das concessões federais. Nesta
época os investimentos não foram realizados, as concessões tinham tarifas baixíssimas e os usuários foram os
maiores prejudicados, porque não houve esse reconhecimento; dito isto é muito importante que a AGERGS
reconheça que o que aconteceu no pós-pandemia, realmente é um evento extraordinário, a Agência está aqui para
proteger o contrato e o contrato, ele demanda que haja um equilíbrio econômico financeiro, bem como foi
manifestado aqui por diversos usuários e associações. Solicita que a AGERGS juntamente com a Diretoria de
Tarifas olhem com bastante cuidado, especialmente pelo fato de que se tem esse impacto no início da concessão e,
todas as concessões que tiveram grande evento de desequilíbrio extraordinário no início da o cuidado esse evento
para que não haja o mesmo problema aqui na Concessionária. Agradece oportunidade de manifestação. Com a
palavra o representante da empresa Giamundo Neto Advogados Associados-Dr. Christian Fernandes G.
Rosa: o representante faz uma apresentação sobre reequilíbrio contratual, relevância institucional da segurança
jurídica em contratos de longo prazo com o Poder Público e o material será anexado a presente ata. Com a
palavra o representante da empresa CityCar Aluguel de Veículos-Sr.Jair Limberger: refere à importância da
duplicação da rodovia para Estado, porque se vê nitidamente os Estados vizinhos, onde as rodovias foram
duplicadas e o desenvolvimento desses Estados; em sua opinião a duplicação é algo imprescindível para o
escoamento da produção e postergar essa decisão só traz atraso e perdas para a sociedade. Agradece a
oportunidade de manifestação nesse debate tão importante e espera que se consiga chegar num consenso final
que seja bom para todos. Com a palavra o representante da empresa Tendências Consultoria-Eric Brasil:
registra que a empresa Tendências Consultoria realizou parte dos estudos que foram analisados pela Diretoria de
Tarifas da AGERGS; que a primeira questão importante a ser avaliada pela AGERGS é o mérito do pleito, que é a
visão de que de fato tanto a pandemia, quanto a guerra da Ucrânia geraram fenômenos extraordinários, em sua
magnitude se fossem possíveis de serem previstos anteriormente, não teriam gerado a onda de pleitos de
reequilíbrio e de resoluções de diversas esferas do Poder Público, do Poder concedente não só no Brasil, mas
também no Exterior. Acredita que reconhecendo esses dois eventos como eventos de força maior, a partir de uma
deliberação a respeito do pleito do mérito em si, é possível se fazer uma discussão que dê respaldo para as partes
envolvidas na metodologia de apuração desses valores; acredita que separar essas duas discussões facilita
bastante, porque a partir do deferimento do pleito de reequilíbrio em seu mérito, já se pode começar a estabelecer a
metodologia de apuração, configurando assim eventuais inseguranças trazidas pela Diretoria de Tarifas a respeito
de variáveis que poderiam ser consideradas ordinárias, dentro da matriz de risco da Concessionária, que deveriam
ser expurgadas dos valores que estão sendo pleiteados ou que foram inicialmente apresentados. Destaca que os
valores inicialmente apresentados, mostram uma estimativa do impacto e do quão importante é o tema a ser tratado
e, várias das manifestações que foram trazidas aqui, até agora, reforçam o risco de paralização nos investimentos e
os riscos socioeconômicos da não duplicação da rodovia; pondera que todos esses fatores devem estar no âmbito
dessa discussão. A partir da definição do mérito então, se consegue estimar com melhor acurácia o verdadeiro
valor do desequilíbrio econômico financeiro e as alternativas que cabem ao Poder Concedente de decidir para o
reequilíbrio econômico financeiro, afim de que evite a paralização dos investimentos; que impactos
socioeconômicos das não intervenções previstas nas rodovias, dado que elas estão programadas para
acontecerem ,estão acontecendo exatamente no momento de maior impacto da segunda onda associada ao
aumento dos preços dos insumos. Dito isto, se coloca mais uma vez à disposição da AGERGS e da Diretoria de
Tarifas para estimar esses impactos dentro dos parâmetros que a AGERGS entenda que seja o mais correto e
adequado a partir do que está previsto no contrato; agradece a oportunidade de manifestação.Com a palavra o
Vice-prefeito e Secretario de Saúde Santa Cruz do Sul- Elstor Renato Desbessell: inicia registrando que a
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Prefeitura de Santa Cruz do Sul tem hoje 52 obras e todas as obras estão sendo solicitadas reequilíbrio e , essa é
uma palavra que veio a partir do momento que se teve o evento covid no Brasil; registra que todos os contratos
estão sendo revistos, porque é uma tendência de mercado, preços dos insumos subindo e não acompanhando,
bem como dito o Sr. Marco Aurélio Barcelos , o índice de inflação; se for avaliar os índices IPCA o IGPM já se tem
uma noção e um parâmetro sobre a questão; ressalta sobre o mercado com suas mercadorias e todas as outras
taxas que acompanham os seus valores. Dito isto, registra a importância do reequilíbrio comparado quando foi feita
a estrada, nos anos de 1970 ,onde se tinha uma frota de veículos totalmente diferente , dos dias atuais e quem
trafega pela RS-287, sabe muito bem das grandes intervenções que estão sendo necessárias, grandes e profundas
escavações e que, com certeza não estavam previstas dentro do contrato. Dito isto, registra que a Prefeitura de
Santa Cruz do Sul defende sim o reequilíbrio, por entender que se vive num País, onde a realidade inflacionária é
uma, mas os preços de mercado são totalmente diferentes. Agradece a oportunidade de manifestação finalizando
que está apoiando o pleito. Com a palavra o Prefeito de Santa Maria- Jorge Cladistone Pozzobom: pondera
que, falando como advogado todas as concessões no mundo inteiro em algum momento podem exigir um
reequilíbrio financeiro; refere dois exemplos de contratos do município que foram anulados por sofrerem grandes
alterações de valores; cita a construção civil, onde um dos principais produtos, o ferro sofreu um aumento de 100%;
em resumo cita que um empasse em razão ao reequilíbrio financeiro vai atrasar ainda mais essas obras em
andamento, atraso este que dificulta o dia –a –dia do cidadão na rodovia; evidentemente que dar esse reequilíbrio
deve seguir todos os regramentos do contrato; que diante de tudo que já foi manifestado há um consenso de que
os fatos ocorreram e junto os aumentos que não foram possíveis serem previstos; que em relação à pandemia não
se pode mensurar qual que seria o impacto disso no médio prazo, logo compreende esse posicionamento da
Concessionária, pactua com eles também ,até porque a se tem vivido essa situação; e para finalizar no seu
entendimento o pedido da empresa é um fato relevante deixando para um próximo passo e próximas discussões a
metodologia e a forma como será realizado esse recalculo. Agradece a oportunidade de manifestação. Com a
palavra o representante da Ourovias-Sr.Mario de Souza: registra que irá manifestar uma visão do lado de quem
está praticamente vivenciando as obras no seu dia-a-dia nos últimos anos, o impacto que esses eventos citados
anteriormente têm provocado, e isso já é um consenso, os dois fatos incorreram em aumentos que não eram
possíveis de serem previstos na época da proposta da Concessionária, frente às condições de mercado; a questão
principalmente que se vivenciou na pandemia, ela mostrava um sinal no início, mas não se teve como mensurar
qual que seria o impacto disso no Médio prazo. Dito isto, registra que entende a posição da Concessionária, pactua
com ela também , que isso é de pleno direito e fica para os próximos encontros as discussões sobre a melhor
metodologia. Com a palavra o Consultor – Luiz Dahlem que pondera sobre os seguintes pontos: pondera que
ouviu nas manifestações que a Covid já existia quando foi assinado o contrato, mas a covid na teoria de
imprevisão, e ai cita a todos o livro do Dr. Antônio Carlos Cintra do Amaral, a concessão de serviços públicos, onde
ele enfoca o tema reequilíbrio dos contratos de concessão de rodovias com noções jurídicas que fundamentam a
revisão dos contratos administrativos; em primeiro lugar deve ser mencionada a teoria da previsão, depois a força
maior que foi amplamente comentado nas manifestações; faz a leitura do livro para conhecimento de todos; refere
que quando se fala a aplicação da teoria da imprevisão, o fato da covid já acontecer na época da assinatura do
contrato ,as partes não tinha a ideia dos efeitos incalculáveis que ela traria ao Concessionário e isso é importante,
por isso que se falou muito do mérito; registra também que se falou de como calcular, quanto que foi esse efeito; o
representante cita outro autor italiano Orestes Gnaisse e faz a leitura para conhecimento de todos; por fim, registra
que a Concessionária tem feito um grande trabalho, cita as usinas fotovoltaicas instaladas nas praças de pedágio e
que por ano, 328.000 kg de CO2 deixarão de ser emitidos e isso é fantástico; informa também que a Empresa
trouxe uma usina de asfalto que veio da Irlanda e em sua opinião a Empresa antecipa investimento da duplicação e
todos falaram, principalmente o pessoal da região de Santa Cruz e Santa Maria, que o mais importante é a rodovia
estar duplicada. Agradece a oportunidade de manifestação. Com a palavra o Engenheiro Leo Azeredo: registra
que endossa o que já foi dito por seus colegas, é notável e claro que houve de fato essa elevação extraordinária do
valor dos insumos, o que sem dúvidas denota a necessidade de realização do reequilíbrio econômico financeiro em
questão, registra que é importante também ressaltar a idoneidade e o bom serviço que vem sendo prestado pela
empresa Rota de Santa Maria e em sua opinião ficou claro pelas inúmeras manifestações positiva; agradece a
oportunidade de manifestação. Com a palavra o representante da Ong Associação Cavalo de Lata- Jason
Duani Vargas: o representante registra que o trabalho da Ong é o resgate de animais de grande e pequeno porte e
também animais silvestres na rodovia com a empresa Rota Santa Maria; também atua na cidade de Santa Cruz e
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informa que a empresa sofreu bastante no inicio, pois no começo já se tinha as contas estipuladas e se precisou,
logo no primeiro ano rever tudo porque, quando entrou a pandemia o valor de adubo, o valor da ração e o valor de
material para a realização dos serviços, todos eles foram alterados; refere que a Ong teve que fazer o mesmo
caminho e solicitar a empresa uma revisão de valores e a empresa Rota Santa Maria foi bastante solícita,
entendendo a situação da Ong que no início tinha um plano, logo como empresa a Ong sabe como foi à situação
frente à pandemia; cita que a Ong também sofreu influência no aumento do agronegócio; cita também vários outros
insumos que aumentaram e no Brasil se tem uma carga tributária alta; cita o preço da gasolina, o preço do adubo, e
etc...; registra que o Governo Federal, ele tem a tutela dos animais e quando a empresa procurou a Ong eles
tinham o consenso de que o trabalho não era simplesmente recolher animal morto na estrada e sim o serviço é o
principal fator de segurança nas estradas; é importante registrar que são 13 cidades que dependem do serviço da
Ong Cavalo de Lata e que o serviço é 24 horas por dia; dito isto registra que o entendimento da empresa é que as
coisas precisam ser estudadas, os custos devem ser revistos e a Ong quer continuar crescendo e conseguindo
atender bem toda a região. Com a palavra o representante da empresa Marvitec Indústria -Sandro Rubim
registra que representa o mercado na região e durante a pandemia se teve uma abrupta alteração nos valores
referentes às matérias primas, elas praticamente triplicaram, em alguns casos quadriplicaram os preços, fora que
em determinado momento não havia também oferta no mercado; acha que o pleito não é referente somente à
empresa Rota Santa Maria e sim está dentro do escopo. Registra que não sabe como conseguiram atuar nesse
tempo inteiro, com uma diferença tão grande, no caso da infraestrutura metálica; finaliza registrando que em sua
opinião o pleito ele é totalmente válido. Com a palavra novamente o representante do Ministério Público e
Coordenador do Centro de Apoio ao Consumidor- André Ricardo Colpo Marchezan: primeiramente registra
que se sente o diminuto defensor dos usuários pessoas físicas, especialmente dos usuários pessoas físicas que
reside no Rio Grande do Sul e usuários da rodovia; diante das informações técnicas e elas algumas vezes se
aproximam daquela raciocínio auto validado de que, existiu uma pandemia e por causa da pandemia se tem que
refazer os preços; refere que isso é verdade já foi dito, porém a questão toda se resume, como muito bem falado,
em uma avaliação técnica, fora isso esse repasse das tarifas ele vai impactar na vida das pessoas comuns que não
participaram da audiência; destaca que não há usuários comuns, usuários de regiões bastante pobres do Estado
que também utilizam a Rodovia; destaca a existência de municípios mais pobres do Estado que utilizam a Rodovia;
cita como exemplo o Município de Lagoão; refere que essas pessoas não têm sequer, às vezes, acesso à internet,
mas vão precisar de uma Rodovia para o qual elas não podem dialogar com autoridades técnicas de todo o Brasil;
refere que a situação é que essas pessoas não vão ter em nenhum momento a capacidade de pagar e terão que
inventar desvios e vão ter de se socorrer de outras formas de defesa; registra que gostaria de ter visto mais essa
defesa do usuário comum , do usuário pessoa física, aquele que não pode repassar o custo e que às vezes tem um
carro de 10 a 15 anos e precisa sim desse carro, para a sua simples sobrevivência, seja vendendo morangos na
rodovia, e sim houve um stress de vendedores da região com a Concessionária; essas pessoas que às vezes não
vêm aqui e que não tem como se defender e que, não podem usar uma alternativa, por exemplo, repassar o custo;
ainda cita a guerra de Israel que talvez tenha que se ter outro reequilíbrio. Refere que, com todos estes fatos a
rodovia irá se tornar excessivamente cara para aquelas pessoas comuns; registra que a audiência é extremamente
competente e divulgada, mas questiona porque essas pessoas simplesmente não tiveram a possibilidade de na
audiência, se defenderem racionalmente e fazerem as suas objeções; sugere que como em outros setores talvez
seja necessário que se tenha uma tarifa social para aquelas pessoas que pensam na simples subsistência e a
necessidade de deslocamento; registra que é natural de Porto Alegre, mas vai a Santa Maria, há mais de 55 anos;
conhece muito bem a região e pode dizer que é preciso sim se atentar a critérios estritamente técnicos, com
discussões que não privilegiem apenas um lado. Dito isto, parabeniza o Coordenador pela realização da Audiência
Pública. Feito o roteiro do regulamento, o Conselheiro Relator Paulo Roberto Petersen encaminha os
trabalhos para o encerramento, registra a participação do Deputado Valdeci de Oliveira, ressaltando que
todas as manifestações e apresentações serão devidamente analisadas, agradece a presença de todos e
encerra a Audiência Pública on-line às 16 horas e 28 minutos.
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Audiência Pública nº 04/2023 

Ementa: Consulta Pública com o objetivo de colher informações para melhor instruir o 

processo nº 000516-39.00/23-0, que trata de Recomposição de equilíbrio econômico-

financeiro da Concessionária Rota de Santa Maria S.A., em razão de aumento extraordinário 

nos preços dos insumos; 

Link:https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_MzA3YTk1YzQtZDc3ZS00ZDQzLWI2ZWItNWU3NDRhZjJhYTgy%40thread

.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2215dcd909-8dc0-40e9-a1e5-

cecb053cdd1a%22%2c%22Oid%22%3a%222eb03c29-4010-4bb5-8622-61f18b75ce89%22%7d 

Data do Evento:16/10/2023 

Participantes do Evento 

Nome                                                                         Entidade  

Luciana Clipes F   AGERGS 22/09/2023 

12:27:30 

  

Arthur Augusto Voelz   Rota de Santa Maria 22/09/2023 

03:17:44 

  

Williann Miguel 

Wagner 

  Concessionária Rota de Santa Maria 22/09/2023 

03:18:42 

  

Fabricio Costa de 

Oliveira 

  Universidade Federal da Fronteira Sul 26/09/2023 

12:37:12 

  

Marcio Cardoso de 

Souza 

  Gazeta do Sul 26/09/2023 

04:42:14 

  

Felipe Santos Oliveira   Civil 27/09/2023 

01:00:42 

  

Gerri Machado   Associação Brasileira dos Usuários de 

Rodovias - ABUR 

02/10/2023 

07:30:53 

  

Ronaldo Falkenback   Rádio Gazeta 02/10/2023 

07:49:46 

  

Gabriela Kessler   Sacyr 03/10/2023 

04:44:52 

  

Rafael Mirandola 

Verdi Cunha 

  Banco Santander 03/10/2023 

07:35:31 

  

Ricardo Abreu   Concessionária Rota de Santa Maria 04/10/2023 

11:41:29 

  

Lucas Rubinger   Movimento Duplica 287 05/10/2023 

10:51:52 

  



Marco Aurélio 

Barcelos 

  Melhores Rodovias do Brasil - ABCR: 

Associação Brasileira de Concessionárias 

de Rodovias 

05/10/2023 

01:47:50 

  

Keyla Carolina Matos 

Rocha 

  Sacyr 09/10/2023 

05:52:23 

  

Mauricio Boudakian 

Moyses 

  Moyses & Pires Sociedade de Advogados 09/10/2023 

05:53:20 

  

Ana Claudia Alves 

Scigliano 

  Empresa privada 09/10/2023 

05:58:59 

  

César Alexandre 

Teixeira Cruvinel 

  Sacyr 09/10/2023 

06:32:40 

  

EDIVILSON 

MEURER BRUM 

  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RS 10/10/2023 

10:59:56 

  

João Pedro dos Santos 

Albersheim Dias 

  FIERGS 10/10/2023 

11:06:28 

  

Rafael Sacchi   SICEPOT-RS 10/10/2023 

03:03:07 

  

Jorge Cladistone 

Pozzobom 

  Prefeitura Municipal de Santa Maria RS 10/10/2023 

03:21:34 

  

Paulo MENZEL   CâmaraLog - Câmara Brasileira de 

Logística e Infraestrutura 

10/10/2023 

03:55:00 

  

Cesar Antônio 

Cechinato 

  Associação Comercial e Industrial de Sta 

Cruz do Sul (ACI) 

10/10/2023 

07:32:54 

  

Christian Fernandes G. 

Rosa 

  Giamundo Neto Advogados Associados 11/10/2023 

11:05:41 

  

João Paulo Kroth   ASSESSOR DO DEPUTADO 

ESTADUAL ADOLFO BRITO 

11/10/2023 

01:27:41 

  

Gustavo REch   Critério 11/10/2023 

01:40:45 

  

Fábio Lunardi Tieppo   Tendencias Consultoria 11/10/2023 

02:44:18 

  

Eric Brasil   Tendências Consultoria 11/10/2023 

03:08:34 

  

Tiago Senandes 

Machado 

  Assembleia Legislativa 11/10/2023 

03:34:55 

  

Matheus Sérgio 

Custódio de Aquino 

  Tendências Consultoria 11/10/2023 

03:39:18 

  

Laércio de Lima 

Leivas 

  RTI 11/10/2023 

05:07:42 

  



Jorge Egidio Boettcher   Limit Locações e Empreendimentos Ltda 

e Platanos Participações Ltda 

12/10/2023 

01:39:52 

  

Flávio Haas   FIERGS 13/10/2023 

10:54:10 

  

Renato de Souza Rosa   Una Partners 13/10/2023 

01:16:41 

  

Gabriela Camargo de 

Toledo 

  FIERGS 13/10/2023 

03:13:53 

  

Ricardo Lins Portella 

Nunes 

  FIERGS 13/10/2023 

03:26:39 

  

Thaísa Lunelli 

Rodrigues 

  FIERGS 13/10/2023 

03:29:49 

  

Prof. Floriano de 

Azevedo Marques 

Neto 

  Rota de Santa Maria 13/10/2023 

04:48:40 

  

Rafael Cardoso barros   RSM 13/10/2023 

05:12:40 

  

Mateus Frizzo   Critério - Resultado em Opinião Pública 13/10/2023 

06:05:51 

  

FLAVIO GOMES 

VIANNA 

  Betunel Industria e Comércio S/A 13/10/2023 

06:06:57 

  

Luiz Dahlem   Consultor 15/10/2023 

07:32:33 

  

André Ricardo Colpo 

Marchesan 

  MPRS 16/10/2023 

09:16:45 

  

Silvia Pozzobon   Comissão de moradores da Palma - Santa 

Maria 

16/10/2023 

09:54:44 

  

SPENGLER   SPENGLER S.A. 16/10/2023 

10:37:10 

  

Silvio Erasmo Souza 

da Silva 

  2º Batalhão Rodoviário da Brigada 

Militar- Companhia Rodoviária de Santa 

Cruz do Sul 

16/10/2023 

10:52:58 

  

Elstor Renato 

Desbessell 

  Vice-prefeito e Secretario de Saúde Santa 

Cruz do Sul 

16/10/2023 

11:03:49 

  

Caroline Oliveira   RSM 16/10/2023 

11:03:50 

  

MARIO RUBENS DE 

SOUZA 

  EUROVIAS Rodovias 16/10/2023 

11:29:17 

  

Leo Azeredo   Não 16/10/2023   



01:11:21 

Roberto Fantinel   SAS 16/10/2023 

01:16:58 

  

Jason Duani Vargas   Associação Cavalo de Lata 16/10/2023 

01:31:11 

  

Salete Teresinha Haas 

Schunke 

  Pessoa física 16/10/2023 

01:39:43 

  

MAURICIO 

REBELLATO 

  RBSTV 16/10/2023 

01:46:27 

  

Gilson Adriano Becker   Município de Vera Cruz 16/10/2023 

01:51:20 

  

Leticia   Rota de Santa Maria 16/10/2023 

01:53:22 

  

Dantro Guevedo   Gabinete Dep estadual Valdeci Oliveira 16/10/2023 

01:57:13 

  

Guilherme Beche 

Lopes 

  SELT 16/10/2023 

01:57:55 

  

Jair Limberger   CityCar Aluguel de Veículos 16/10/2023 

01:59:46 

  

Henrique Sasso   SELT 16/10/2023 

02:02:53 

  

Ricardo Vuaden   SELT 16/10/2023 

02:04:59 

  

Leboutte   Gab Dep Pepe Vargas 16/10/2023 

02:06:04 

  

Ricardo Girardi   SEPAR 16/10/2023 

02:06:55 

  

Caroline de Barros   CityCar Aluguel de Veículos 16/10/2023 

02:07:08 

  

MARIA CRISTINA 

FERREIRA PASSOS 

  separ rs 16/10/2023 

02:09:04 

  

Jane Teresinha 

Compassi Dutra 

  SEPAR 16/10/2023 

02:09:26 

  

LEONARDO 

CARVALHO 

  Secretaria Estadual de Logística e 

Transportes RS 

16/10/2023 

02:09:57 

  

Caroline Paiva   Citycar Aluguel de Veículos 16/10/2023 

02:22:31 

  

LEONARDO   PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA 16/10/2023   



MEDEIROS 

BENVEGNU 

CRUZ - UNIDADE DE TRÂNSITO 02:36:14 

Sandro Rubim   Marvitec Indústria 16/10/2023 

02:38:12 

  

Gracieli Borré   SEPAR 16/10/2023 

02:50:32 

  

Dep. Valdeci Oliveira   Assembléia Legislativa do Rio Grande do 

Sul 

16/10/2023 

03:06:59 

  

MAURO BRAZ DOS 

SANTOS 

  AGERGS 16/10/2023 

03:34:08 

  

Editar | Voltar 
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Atuação da OUVIDORIA da AGERGS na 
regulação dos serviços públicos 

concedidos

Audiência Pública AGERGS Nº04/2023, que trata 
de recomposição de equilíbrio econômico-financeiro da 
Concessionária Rota de Santa Maria S.A., em razão de 

aumento extraordinário nos preços dos insumos

24/08/2023
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Art. 9º Para garantir seus direitos, o usuário poderá 

apresentar manifestações perante a administração pública 

acerca da prestação de serviços públicos.

Lei Federal 13.460/2017

Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos 

serviços públicos da administração pública.
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Art. 12. Os procedimentos administrativos relativos à análise 

das manifestações observarão os princípios da eficiência e da 

celeridade, visando a sua efetiva resolução.

Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos 

usuários compreende:

I - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado;

II - emissão de comprovante de recebimento da manifestação;

III - análise e obtenção de informações, quando necessário;

IV - decisão administrativa final; e

V - ciência ao usuário.
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Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem 

prejuízo de outras estabelecidas em regulamento específico:

I - promover a participação do usuário na administração pública, 

em cooperação com outras entidades de defesa do usuário; (atuar

como representantes dos legítimos interesses do usuário do serviço

público)

II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a 

sua efetividade;

III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;

IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e 

procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos 

nesta Lei;
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Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo 

de outras estabelecidas em regulamento específico:

(Continuação)

V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do 

usuário, em observância às determinações desta Lei;

VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes 

as manifestações, acompanhando o tratamento e a efetiva 

conclusão das manifestações de usuário perante órgão ou 

entidade a que se vincula; e

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e 

o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos 

competentes.
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Art. 14. Com vistas à realização de seus objetivos, as 

ouvidorias deverão:

§ 1º O titular da unidade de ouvidoria, diante das demandas que 

avaliar, deverá emitir ao dirigente máximo do 

órgão recomendações para auxiliar nas decisões relativas à 

melhoria da gestão da instituição para constante 

aperfeiçoamento dos serviços prestados.



7

A Ouvidoria é um canal de comunicação entre o 

cidadão e a AGERGS. Ela foi criada para esclarecer 

dúvidas sobre o funcionamento da Instituição e receber 

reclamações, sugestões, informações, denúncias e elogios 

sobre o serviço prestado pela AGERGS e sobre o serviço 

regulado e prestado pelas empresas concessionárias. 

No caso de MANIFESTAÇÕES sobre os serviços 

públicos regulados pela AGERGS, a Ouvidoria exerce uma 

atividade de pós atendimento de primeiro grau pela área 

comercial da concessionária, a qual o usuário/consumidor 

não obteve atendimento satisfatório.



8

OUVIDORIA É UM INSTRUMENTO DE 

RELACIONAMENTO, GERENCIAMENTO DE CONFLITOS E 

AUXÍLIO NO CONTROLE DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELO ENTE PÚBLICO E/OU DELEGATÁRIO.
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No ano de 2022, a Ouvidoria atendeu 7.605 manifestações de 

usuários dos serviços regulados.

Em adição às atividades propriamente de Ouvidoria da 

AGERGS, foram decididos em primeira instância 152 processos de 

irregularidades nos serviços de abastecimento de água prestados 

pela Corsan no ano de 2022.

Em 2023, até a presente data, foram decididos em primeira 

instância outros 231 processos de irregularidade.

 No momento aguardam análise na Ouvidoria, 315 processos 

administrativos de irregularidades nos serviços de abastecimento de 

água prestados pela Corsan.
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Os canais de acesso das manifestações de 

usuários/consumidores recebidas pela Ouvidoria da AGERGS são:

 

► Central de Teleatendimento: 0800 979 0066, de segunda à 

sexta-feira, das 09:00 às 17:00 horas;

► E-mail: ouvidoria@agergs.rs.gov.br;

►Formulário localizado no site institucional 

www.agergs.rs.gov.br/fale-conosco;

► Aplicativo da AGERGS.

.



Muito obrigado

Ouvidoria

0800 979 0066
ouvidoria@agergs.rs.gov.br

www.agergs.rs.gov.br/fale-conosco
App Agergs



Audiência Pública nº 04/2023 
Referente à solicitação de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato em virtude do agravamento da 
COVID-19 em 2021 e da eclosão da Guerra entre Rússia 

e Ucrânia em 2022 
 
 

Processo SEI nº 000516-39.00/23-0 
 
 
 

16/outubro/2023 
 

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Rio Grande do Sul 



Pedido 
 

 

• A Concessionária Rota de Santa Maria S./A. alega que o agravamento da pandemia de COVID-19 (em 

2021) e a eclosão da Guerra entre Rússia e Ucrânia (em 2022) teriam influenciado positivamente os 

preços dos insumos necessários para a execução de obras e serviços previstos no Programa de Exploração 

da Rodovia (PER);  

 

 

• O custo adicional em razão dos efeitos dos eventos considerados como caso furtuito e de força maior foi 

estimado no valor de R$ 27.723.844,11, em termos nominais, para o primeiro ano da concessão 

(agosto/2021 a agosto/2022); 

 

 

• Além do reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Concessionária requer a 

inclusão de mecanismos de compartilhamento do risco incidente sobre os custos futuros. 



Informação nº 44/2023 - DT 
 

 

 

• Análise do Ofício RSM nº 127/2023 e Anexo (Relatório elaborado pela Tendências Consultorias); 

 

 

• Cronologia 

 

 11/março/2020 – OMS declara a COVID-19 como pandemia; 

 23/setembro/2020 – Lançamento do Edital nº 0001/2020; 

 14/dezembro/2020 – Apresentação da Proposta Econômica pela Concessionária; 

 20/julho/2021 – Celebração do Contrato de Concessão nº 20/2021; 

 30/agosto/2021 – Assunção dos 204,51 km da RSC-287 pela Concessionária; 

 24/fevereiro/2022 – Eclosão da Guerra entre Rússia e Ucrânia. 



Cenário Econômico 
 

• Medidas para reduzir a disseminação da COVID-19 → choque simultâneo de oferta e demanda; 

 

• Evolução dos Índices de Preços das Commodities, dos Insumos e de Inflação 

Gráfico 1 – Evolução dos índices de preços de commodities, insumos industriais, 

metais básicos e petróleo bruto entre janeiro de 2003 a abril de 2023. 

Fonte: FMI. Ano base 2016. Nota: Linha vertical denota o mês da apresentação da Proposta 

Econômica. Gráfico 2 na Informação nº 44/2023 – DT. 

Gráfico 2 – Evolução dos preços do cimento asfálticos de petróleo (CAP) 50-70 e 

aço e dos índices de inflação IPCA e IGP-M,  entre novembro de 2008 a janeiro de 

2023. 

Fonte: ANP, CBIC e IPEADATA. Nota: Linha vertical denota o mês da apresentação da 

Proposta Econômica. Gráfico 4 na Informação nº 44/2023 – DT. 



• Variações dos preços de insumos e commodities são intrínsecas a esses produtos. Logo, para que oscilações nos preços 

dos insumos sejam consideradas como extraordinárias é necessário que sua probabilidade de ocorrência seja muito 

baixa; 

 

 

• Constata-se a ocorrência de elevação dos Índices de Preços dos produtos e insumos analisados; 

 

 

• O CAP 50-70 e o aço apresentam inflexão na sua tendência de estabilidade a partir de agosto de 2020, data anterior à 

Proposta Econômica, conforme gráfico 2; 

 

 

• O IGP-M, índice que captura de forma mais adequada a variação dos preços de insumos importantes para as obras e 

serviços a serem executados pela Concessionária, já sinalizava para a elevação dos preços de produtos e matérias-

primas em período anterior à Proposta Econômica; 

 

 

• Entretanto, é difícil precisar apenas com análise gráfica o real efeito que cada um dos eventos citados como causadores 

da aceleração extraordinária dos preços dos insumos pela Concessionária teve sobre tal acontecimento. 



Metodologia de cálculo do “impacto extraordinário do aumento dos preços dos insumos” 
 

• Metodologia utilizada para mensurar o impacto de R$ 27.723.844,11 

𝐼𝑚𝑝𝑎𝑐𝑡𝑜 𝑈𝑛𝑖𝑡á𝑟𝑖𝑜 = 𝑃𝐼 𝑥 ∆𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑑𝑜 𝐼𝑛𝑠𝑢𝑚𝑜 −  ∆𝐼𝑃𝐶𝐴  

𝑃𝐼 – preço inicial de referência 

∆𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑑𝑜 𝐼𝑛𝑠𝑢𝑚𝑜 – variação acumulada do preço do insumo (tabela de referência) 

∆𝐼𝑃𝐶𝐴 – variação acumulada do IPCA 

 

• Oscilações nos preços dos insumos entre maio de 2019 e dezembro de 2020 não  

foram considerados; 

 

• Atribui toda flutuação excedente ao valor do IPCA como variação extraordinária; 

 

• Possíveis efeitos ordinários de outros componentes essenciais para a formação do preço do insumo  não são mensurados 

 variações cambiais 

 custo de transporte 

 possíveis sazonalidades e tendências a aumentos ordinários de custos de insumos necessários à produção do produto 

 

• Desconsidera possíveis influências de eventos cujos riscos foram associados à Concessionária, como o risco a variações 

cambiais e à inflação ser superior ao índice estipulado em contrato; 

 



Posicionamento  Diretoria de Tarifas e Estudos Econômicos  
 

 

 

 

• Contesta-se o argumento apresentado pela Concessionária de que o agravamento da pandemia da COVID-19 

impactou de modo “absolutamente extraordinário e inevitavelmente imprevisível [os] preços dos insumos da 

construção civil (Ofício 127/2023, p. 11)”, porque os efeitos da pandemia já eram de conhecimento público e já 

havia indícios de aceleração dos preços dos insumos e do agravamento do cenário epidemiológico nacional. 

 

 

 

•  Metodologia apresentada para mensurar o impacto de tais eventos se mostra insuficiente, pois incorpora 

possíveis efeitos ordinários. 



Informação nº 83/2023 - DT 
 

 

• Reunião realizada com representantes da Concessionária, SEPAR, SELT e AGERGS em 07 de junho de 

2023. Foram feitas considerações sobre questões metodológicas e solicitaram informações mais 

detalhadas sobre o estudo elaborado pela Tendência Consultoria. 

 

 

 

• Análise do estudo elaborado pela empresa Tendências Consultoria para a Associação Brasileira de 

Concessionárias de Rodovias (ABCR) incluído ao processo pelo Ofício RSM nº 187/2023. 

 

 Trata-se de um estudo para dar suporte à ABCR em fóruns de discussão sobre o tema; 

 

 Não é um estudo do caso específico da Concessionária. 

 

 



O Parecer da Tendências Consultoria 
 

• A pesquisa desenvolvida pela Tendências Consultoria buscou avaliar se o comportamento dos preços dos insumos 

básicos para a execução de obras e serviços de infraestrutura rodoviária a partir de janeiro de 2020 poderiam ser 

projetados e, assim, considerados na proposta econômica apresentada pelas Concessionárias; 

 

• O modelo de previsão do comportamento dos preços dos insumos utilizou a técnica de machine learning de árvore de 

decisão por meio dos algoritmos XGboost com framework de gradiente boosting. 

 Considerou-se apenas o “modelo 2019” para esta análise, pois era o mais próximo do período da 

licitação para a Concessão da RSC-287.  

• Resultados 

 Capaz de prever a elevação dos preços dos insumos pertencentes aos grupos de cimento e diesel; 

 Para os demais produtos, as estimativas ficaram abaixo dos preços observados; 

 Os produtos CAP 30-45, emulsões asfálticas, aço CA, vergalhões e arames de aço carbono e chapa de 

madeira apresentaram incremento nos preços significativamente maiores que o valor estimado pelo 

modelo preditivo. 



Contexto do lançamento do Edital nº 0001/2020 – Concessão da RSC-287 
 

• A pandemia de COVID-19 já era um evento de conhecimento público, na data do lançamento do Edital para a 

Concessão de trecho da RSC-287; 

 

• Os efeitos da pandemia da COVID-19 sobre a economia nacional e mundial são passíveis de serem estimados e 

projetados considerando diferentes cenários e contextos; 

 Diferenciação entre risco e incerteza.  

Risco: “eventos previsíveis e associados a uma determinada probabilidade de ocorrência (seja essa 

probabilidade estimada empiricamente ou baseada em uma avaliação subjetiva)”.  

Incerteza: “eventos que não são conhecidos ou sequer passíveis de serem antecipados”.  

 

• Medidas para reduzir a disseminação da COVID-19 → choque simultâneo de oferta e demanda; 

 

• Diversos setores produtivos encontraram dificuldades ao acesso a matérias-primas, aumento dos preços e dos prazos de 

entrega durante a retomada das atividades econômicas → elevação do custo industrial; 

 

• Índices de inflação captaram esse aumento dos custos ainda no primeiro trimestre de 2020. A pressão inflacionária 

permaneceu e intensificou-se ao longo do ano de 2020. 



Posicionamento  Diretoria de Tarifas e Estudos Econômicos  
 

 

 

• Reitera-se o posicionamento da Informação nº 44/2023 – DT, pois considera-se que os eventos relacionados ao 

agravamento e/ou abrandamento da pandemia, bem como seus efeitos sobre variáveis econômicas, poderiam ser 

considerados na Proposta Econômica apresentada pela Concessionária. 

 

•  O Parecer elaborado pela Tendências Consultoria, ainda que sirva para corroborar o ponto defendido pela 

Concessionária, não pode ser utilizado plenamente como evidência comprobatória neste pleito de reequilíbrio, 

em razão do estudo desenvolvido não ser específico para o contexto no qual estava inserido o processo de 

licitação para a concessão de 204,51 km da RSC-287. 

 

•  Quanto à metodologia apresentada para mensurar o impacto de tais eventos, não houve nova manifestação da 

Concessionária. Portanto,  é mantido o posicionamento anterior apresentado na Informação nº 44/2023 – DT. 



Informações Adicionais 
 

 

• No dia 10 de outubro de 2023 foi realizada reunião entre representantes da Concessionária Rota de Santa Maria 

S./A. (também representada por consultor da Tendências Consultorias), do corpo técnico da Agência (integrantes 

da Diretoria de Tarifas e Estudos Econômicos e da Diretoria de Assuntos Jurídicos) e dos Conselheiros Paulo 

Roberto Petersen e Alexandre Alves Porsse, onde foram apresentados informações detalhadas e esclarecimentos 

sobre os estudos elaborados pela Tendências. O material apresentado, no entanto, não foi analisado por ainda não 

ter sido incluído ao processo SEI nº 000516-39.00/23-0. 



Obrigada! 
Kalila Winkler 

Diretoria de Tarifas e Estudos Econômicos 

Técnica Superior 

kalila-winkler@agergs.rs.gov.br 










































































